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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 

LEI Nº 3.751, DE 2015 

Dispõe sobre a desapropriação e 
indenização de propriedades privadas 
em unidades de conservação de 
domínio público. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, o 

seguinte art. 22-B: 

“Art. 22-B As propriedades privadas existentes 

em unidade de conservação de domínio público deverão ser 

desapropriadas mediante justa e prévia indenização em 

dinheiro. 

§1º A ação de desapropriação deverá ser 

proposta dentro do prazo de dois anos contado da publicação 

do decreto declaratório, sob pena de caducidade do ato 

normativo que criou a unidade. 

§2º Enquanto não houver a indenização, o 

proprietário não poderá ser objeto de:  

a) qualquer restrição ao uso e gozo do seu 

imóvel, vedada a conversão de novas áreas de vegetação 

nativa para uso alternativo do solo; 

b) qualquer tipo de sanção administrativa, civil 

ou penal, em decorrência da afetação da área, salvo se infringir 

o disposto no inciso anterior. 

§ 3º Na hipótese de caducidade do decreto que 

criou a unidade de conservação, o Poder Público responderá 

pelos lucros cessantes e os danos emergentes decorrentes das 
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limitações impostas ao uso da propriedade.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

 

Sala da Comissão, em 25  de  outubro  de 2016. 
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Presidente em exercício 


